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ANEXO VII-D ,_,\ Y el
MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAGAO DE _umeOm
|N2 Processo:
Licitacdo N - S _
Dia__/_/ _as__: horas
DISCRIMINAGAO DOS SERVIGOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAGAO)
A Data de apresentacdo da proposta (dia/més/ano) ]
B Municipio/UF SALGUEIRO
C Ano Acordo, Convencéo ou Sentenca Normativa em Dissidio Coletivo CCT000205/2018
D N2 de meses de execucdo contratual 12 _

IDENTIFICACAO DO SERVIGO

uﬂu@a%

:_nmmm, aﬂgmg&m

Limpeza e Posto de Limpeza e Conservagéo 01 POSTO COM 2 FUNCIONARIOS
Conservacao

Nota (1) - Esta tabela podera ser adaptada as caracteristicas do servigo contratado, inclusive no que concerne as rubricas e suas respectivas provisées e/ou
estimativas, desde que haja justificativa.

Nota (2)- As provisdes constantes desta planilha poderdo ser necessarias quando se tratar de determinados servicos que prescindam da dedicagéo
exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a administragéo.

MODULOS
Mao de obra
Méao de obra vinculada a execugao contratual

rente a mao de obra

Tipo de servico ABmmBO servico com caracteristicas distintas) B B Servente de limpeza




A

| o T
2 Classificagéo Brasileira de Ocupagdes (CBO) 5143-20
3 Salario Normativo da Categoria Profissional 975,92
4 Data base da categoria (dia/més/ano) v _ 01/01/2018

Nota 1: Devera ser elaborado um quadro para cada tipo de servico.

Nota 2: A planilha sera calculada considerando o valor mensal do empregado.

MODULO 1: COMPOSICAO DA REMUNERACAO
. 1 -

-
. .

Salario Base

Adicional de periculosidade

Adicional de insalubridade

Adicional noturno

Adicional de Hora Noturna Reduzida

Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado
Outros (especificar)

1posicdo da Remuneracao .

OImMimo|o|m|>»

Nota 1: O Mddulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestagéo do servico no periodo de 12 meses.

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da ndo concess&o ou concesséo parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do art. 71 da CLT),
o valor a ser pago sera inserido na remuneragao utilizando a alinea “G".

Médulo 2 - Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios

Submoédulo 2.1 - 13° (décimo terceiro) Salario, Férias e Adicional de Férias

2.1 - 13° (décimo terceiro) mw.mmzo. Férias e Adicional de Férias % - Valor (R$)
A 13 ° (décimo terceiro) Salario 8,33% 113,08
12,10% 164,26

Férias e Adicional de Férias

- i oral . , . 1 . 277934

Nota 1: Como a planilha de custos e formacao de precos é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores
referentes a gratificagdo natalina e adicional de férias.

Nota 2: O adicional de férias contido no Submaodulo 2.1 corresponde a 1/3 (um tergo) da remuneragdo que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota




1 acima.

Nota 3: Levando em considerag&o a vigéncia contratual prevista no art. 57 da Lei n® 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo
principal suprir a necessidade de pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogacéo contratual,
torna-se custo n&o renovavel.

Submédulo 2.2 - Encargos Previdenciarios (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Servi¢co (FGTS) e outras contribui¢des.

| Base de calculo submédulo 2.2 = Médulo 1 + Submddulo 2.1 , , .~ 1634,86
& . v GPS, FGTS e outras oozia:ﬂmmmm _ _um...mwm:n:m_ % Valor (R$

A INSS 20,00% 326,97
B Salario Educacgéo 2,50% 40,87
C SAT 3,00% 49,05
D SESC OU SESI 1,50% 24,52
E SENAI - SENAC ‘ 1,00% 16,35
F SEBRAE 0,60% 9,81
G INCRA 0,20% 3,27
H

FGTS , - — 8,00% 1T 130,79

Total de Beneficios mensais e diarios

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciarios, do FGTS e demais contribuicbes séo aqueles estabelecidos pela legislagéo vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do servigo ira variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Modulo 1 e o Submodulo 2.1.

Submoédulo 2.3 - Beneficios Mensais e Diarios.

Transporte
Auxilio Refeicdo/Alimentacéo
Assisténcia Médica e Familiar
Qutros (Cesta Basica)
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Nota 1: O valor informado devera ser o custo real do beneficio (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsdo dos beneficios contidos em Acordos, Convengdes e Dissidios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6° desta
Instrucdo Normativa. «

Nota 3: Os valores do Auxilio Alimentacdo e Cesta Basica poderéo ser reduzidos em 20%, caso a empresa comprove inscricdo no PAT (Programa de Alimentagéo do Trabalhador).

Quadro Resumo do Médulo 2 - Encargos e Beneficios anuais, mensais e diarios

2.1 13° (décimo ﬁmﬂom__,ov Mm_m:o Férias e Adicional de Férias — | 277,34
2.2 GPS, FGTS e outras contribuicdes 601,63

T

2.3 , mm:mﬁ_o_Om _,\_m:mm_m e U_m:Om . , : , ,‘,i Nmm_mm,

Médulo 3 - Provisao para Rescisao

e

3 7 __Provisao para Rescisao g _ % Valor (RS)
A Aviso prévio indenizado 0,42% 5,70
B Incidéncia do FGTS e contribuicdo social sobre aviso prévio indenizado 0,03% 0,41
C Multa sobre FGTS e contribuicdo social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o0 aviso prévio 5,00% 67,88
D Aviso prévio trabalhado 1,94% 26,34
E _3o_amzo_m dos m:om?om ao mc530ac_o 2.2 mocﬂm m<_mo 9m<_o trabalhado 0,72% 6,90

Modulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o modulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado

Nota 2: Havera a incidéncia do Submodulo 2.2 sobre esse médulo.

‘Base de calculo do Médulo 4 = Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3. 2639,67

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

4.1 Substituto nas auséncias legais ~ % . Valor (R$)
A Substituto na cobertura Auséncias legais 1,66% 43,82
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T

B Substituto na cobertura Licenga paternidade 0,02% 0,53
C Substituto na cobertura Auséncia por Acidente de trabalho 0,03% 0,79
D Substituto na cobertura Afastamento maternidade 0,28% 7,39
E

Substit , 0,00% 0,00

Nota: As alineas.“A” a “F” referem-se somente ao custo que sera pago ao repositor pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a m&o de
obra alocada na prestagéo do servico.

Submoddulo 4.2 - Intrajornada

Substituto na intrajornada
Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentagéo

Valor (R$)

Nota: Quando houver a necessidade de reposicdo de um empregado durante sua auséncia nos casos de intervalo para repouso ou alimentag&o deve-se
contemplar o Submaédulo 4.2.

Quadro Resumo do Médulo 4 - Custo de Reposicao do Profissional Ausente

4 . _ _
4.1 Auséncias legais
4.2 Intrajornada

5 q,v s Diversos _
A Uniformes

B Materiais

C Equipamentos

D

: M-Oﬁ”m s
Nota: Valores mensais por empregado.

MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO




Base de calculo do Médulo 6 = Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5. 3.139,94
3.234,14

6 i . Custos Indiretos, Tribu . .l %
A Custos Indiretos v _ 3,00%
B Lucro . 6,79%
C Tributos
C.1. Tributos Federais (especificar) e . 7,60% - 306,10
C.2. Tributos Estaduais (especificar) 1,65% 66,46
especificar) 5,00% 201,38

C.3. Tributos Municipais (

Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota (2): O valor referente a tributos € obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

v S = ~

ulada a exectigao contratual (valor por empregado

e - g

_<_oac_o 1— OoBvoW_nmo da mm:\.c:mﬂmmmo , 1.357,52

A

B Médulo 2 — Encargos e Beneficios Anuais, Mensais e Diarios - 1.174,93

C Modulo 3 — Proviséo para Resciséo 107,22

D Modulo 4 — Custo de Reposicéo do Profissional Ausente _ 52,53

E Médulo 5 — Insumos Diversos 447,74
Subtotal (A + B +C+ D + E) 3.139,94

F Modulo 6 — Ocmﬁow _:a__‘mﬁom Tributos e _.coﬂo wm.\ 74

8.055,36

4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA




. ~ VALORGLOBAL
. . J ..y_mb, . .
A___|Valor proposto por unidade de medida *

B Valor mensal do servigo
C Valor global da proposta

4.027,68

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de servigo.

8.055,36

96.664,35






